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ANEXO XI
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2022

ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA A HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
– ATHIS –

MANUAL DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

1. INTRODUÇÃO

Este manual tem como objetivo fornecer orientações às Organizações da Sociedade Civil  quanto
aos procedimentos a serem adotados nas parcerias celebradas com o CAU/PR, no que se refere ao
recebimento, utilização e prestação de contas dos recursos recebidos. 

A prestação de contas relativa aos recursos recebidos por meio de parcerias celebradas entre os
órgãos da Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil é regida pelas disposições
da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações e pelo Decreto nº 8.726, de 27 de abril de
2016 e, no âmbito interno do CAU/PR, pela Deliberação Plenária CAU/PR N° 0099-08/2019, de
27 de agosto de 2019.

Muito embora o presente  documento tenha por premissas  a simplificação e racionalização dos
procedimentos relativos à prestação de contas, conforme previsão do § 1º, do art. 63, da Lei 13.019,
de 2014, deve-se alertar que a leitura dos dispositivos legais e demais normativos constituem uma
ação essencial e indispensável para garantir maior profundidade e detalhamento nas análises.
            
A prestação de contas deverá ser feita observando-se, além das regras previstas na legislação em
referência, os prazos e normas de elaboração constantes do instrumento de parceria e do plano de
trabalho.

A prestação de contas apresentada pela Organização da Sociedade Civil deverá conter elementos
que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado
conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do
alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas.

2. DO RECEBIMENTO DE RECURSOS FINANCEIROS

2.1. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso que guardará consonância
com as metas da parceria.  

2.1.1. Os recursos serão depositados em conta corrente específica, isenta de tarifa bancária,
em instituição financeira pública. 

2.1.2. Os recursos serão automaticamente aplicados em cadernetas de poupança, fundo de
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da
dívida pública, enquanto não empregados na sua finalidade.  

2.2. As liberações de parcelas serão retidas nas seguintes hipóteses: 

I  -  quando  houver  evidências  de  irregularidade  na  aplicação  de  parcela  anteriormente
recebida;           
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II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da
Organização da Sociedade Civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de colaboração ou
de fomento;            

III  -  quando a Organização da Sociedade Civil  deixar de adotar sem justificativa suficiente as
medidas saneadoras apontadas pelo CAU/PR ou pelos órgãos de controle interno ou externo.  

2.3. A verificação das hipóteses de retenção previstas no item 2.2, ocorrerá por meio de ações de
monitoramento e avaliação, incluindo:

I - a verificação da existência de denúncias aceitas;

II - a análise das prestações de contas anuais, conforme o Relatório Técnico de Monitoramento e
Avaliação;

III - as medidas adotadas para atender a eventuais recomendações existentes dos órgãos de controle
interno e externo; e 

IV - a consulta aos cadastros e sistemas federais que permitam aferir a regularidade da parceria.  

2.4. O atraso injustificado no cumprimento de metas pactuadas no plano de trabalho configura
inadimplemento de obrigação estabelecida no termo de fomento ou de colaboração.
 

2.5. As parcerias com recursos depositados em conta corrente específica e não utilizados no prazo
de trezentos e sessenta e cinco dias deverão ser rescindidas na forma prevista no inciso II, do Item
6.11, do presente Manual.

2.6.   O disposto no item 2.5 poderá ser excepcionado quando houver execução parcial do objeto,
desde que previamente justificado pelo gestor da parceria e autorizado pela Presidente do CAU/PR.
2.7.   Os recursos da parceria geridos pelas Organizações da Sociedade Civil, estão vinculados ao
plano de trabalho e não caracterizam receita própria e nem pagamento por prestação de serviços e
devem ser alocados nos seus registros contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade. 

3. DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS

3.1. As compras e contratações de bens e serviços pela Organização da Sociedade Civil com
recursos transferidos pela administração pública federal adotarão métodos usualmente utilizados
pelo setor privado. 

3.2.  A execução das despesas relacionadas à parceria observará:

I  -  a  responsabilidade  exclusiva  da  Organização  da  Sociedade  Civil  pelo  gerenciamento
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que disser respeito às despesas de
custeio, de investimento e de pessoal; e

II - a responsabilidade exclusiva da Organização da Sociedade Civil pelo pagamento dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no
termo de fomento ou de colaboração, o que não implica responsabilidade solidária ou subsidiária
da administração pública federal quanto à inadimplência da Organização da Sociedade Civil em
relação  ao  referido  pagamento,  aos  ônus  incidentes  sobre  o  objeto  da  parceria  ou  aos  danos
decorrentes de restrição à sua execução. 
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3.2.1.   A Organização da Sociedade Civil deverá verificar a compatibilidade entre o valor
previsto para realização da despesa, aprovado no plano de trabalho,  e o valor efetivo da
compra ou contratação. 

3.2.2.  Se o valor efetivo da compra ou contratação for superior ao previsto no plano de
trabalho,  a Organização da Sociedade Civil  deverá assegurar  a compatibilidade do valor
efetivo com os novos preços praticados no mercado, inclusive para fins de elaboração de
relatório de que trata o art. 56, quando for o caso. 

3.2.3. Será facultada às Organizações da Sociedade Civil a utilização do portal de compras
disponibilizado pela administração pública federal.

3.3. As  Organizações  da Sociedade Civil  deverão obter  de seus  fornecedores  e  prestadores  de
serviços notas, comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, nome e número de inscrição
no CNPJ da Organização da Sociedade Civil e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de
serviço, para fins de comprovação das despesas, devendo manter a guarda destes documentos
originais  pelo  prazo  de  dez  anos,  contado do  dia  útil  subsequente  ao  da  apresentação  da
prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas.

3.4. Os pagamentos deverão ser realizados mediante transferência eletrônica sujeita à identificação
do beneficiário final e a obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária. 

3.4.1. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade
dos fornecedores e prestadores de serviços.

3.5. Será admitido o pagamento em espécie, após saque à conta bancária específica da parceria,
na  hipótese  de  impossibilidade  de  pagamento  mediante  transferência  eletrônica  mediante
justificativa  apresentada  pela  Organização  da  Sociedade  Civil  no  Plano de  Trabalho,  que  que
poderá estar relacionada, dentre outros motivos, com: 

I - o objeto da parceria; 

II - a região onde se desenvolverão as ações da parceria; ou

III - a natureza dos serviços a serem prestados na execução da parceria.

3.5.1  Os pagamentos em espécie estarão restritos ao limite individual de R$ 1.800,00 (mil e
oitocentos reais) por beneficiário, levando-se em conta toda a duração da parceria. 

3.6.   Os custos indiretos necessários à execução do objeto, desde que admitidas, poderão incluir,
entre outras despesas, aquelas com internet, transporte, aluguel, telefone, consumo de água e luz e
remuneração de serviços contábeis e de assessoria jurídica. 

3.7.   A  Organização  da  Sociedade  Civil  somente  poderá  pagar  despesa  em  data  posterior  ao
término da execução do termo de fomento ou de colaboração quando o fato gerador da despesa
tiver ocorrido durante sua vigência.  

3.8.  Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria as despesas com remuneração da equipe
de trabalho, inclusive de pessoal próprio da Organização da Sociedade Civil, durante a vigência da
parceria,  podendo contemplar  as  despesas  com pagamentos  de impostos,  contribuições  sociais,
Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  -  FGTS,  férias,  décimo-terceiro  salário,  salários
proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, desde que tais valores:
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I - estejam previstos no plano de trabalho e sejam proporcionais ao tempo efetivamente dedicado à
parceria; e

II - sejam compatíveis com o valor de mercado e observem os acordos e as convenções coletivas de
trabalho e, em seu valor bruto e individual, o teto da remuneração do Poder Executivo federal. 

3.8.1.   Nos  casos  em  que  a  remuneração  for  paga  proporcionalmente  com  recursos  da
parceria, a Organização da Sociedade Civil deverá apresentar memória de cálculo do rateio
da  despesa  para  fins  de  prestação  de  contas,  quando  da  apresentação  do  Relatório  de
Execução  Financeira,  vedada  a  duplicidade  ou  a  sobreposição  de  fontes  de  recursos  no
custeio de uma mesma parcela da despesa. 

3.8.2.  Poderão ser pagas diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação, nos
casos em que a execução do objeto da parceria assim o exigir, para a equipe de trabalho e
para os prestadores de serviço voluntário, nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998. 

3.8.3.  O pagamento das verbas rescisórias de que trata o item 3.8, ainda que após o término
da  execução  da  parceria,  será  proporcional  ao  período  de  atuação  do  profissional  na
execução das metas previstas no plano de trabalho.  

3.8.4.   A  Organização  da  Sociedade  Civil  deverá  dar  ampla  transparência  em seu  sítio
eletrônico oficial e em locais de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerçam
suas ações dos valores pagos, de maneira individualizada, a título de remuneração de sua
equipe de trabalho vinculada à execução do objeto e com recursos da parceria, juntamente à
divulgação dos cargos e valores, na forma do art. 80.  

3.9.  Para fins deste Manual, considera-se equipe de trabalho o pessoal necessário à execução do
objeto da parceria, que poderá incluir pessoas pertencentes ao quadro da Organização da Sociedade
Civil ou que vierem a ser contratadas, inclusive os dirigentes, desde que exerçam ação prevista no
plano de trabalho aprovado, nos termos da legislação cível e trabalhista. 

3.9.1.  É vedado à administração pública federal praticar atos de ingerência na seleção e na
contratação  de  pessoal  pela  Organização  da  Sociedade  Civil  ou  que  direcionem  o
recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar serviços na referida organização. 

3.10. A  inadimplência  do  CAU/PR  não  transfere  à  Organização  da  Sociedade  Civil  a
responsabilidade pelo pagamento de obrigações vinculadas à parceria com recursos próprios.          

3.11.  A inadimplência da Organização da Sociedade Civil em decorrência de atrasos na liberação
de  repasses  relacionados  à  parceria  não  poderá  acarretar  restrições  à  liberação  de  parcelas
subsequentes.         

3.12.   O pagamento de remuneração da equipe contratada pela Organização da Sociedade Civil
com recursos da parceria não gera vínculo trabalhista com o CAU/PR.  

3.13. A  Organização  da  Sociedade  Civil  poderá  proceder  a  aquisição  de  equipamentos  e
materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação de espaço físico,
desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais, observado o disposto no
Art. 23 do Decreto 8.726, de 2016.

3.14. Fica vedada a utilização de recursos para:
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I - finalidade alheia ao objeto da parceria;     
       
II - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria,
salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

3.15. As Organizações da Sociedade Civil deverão incluir os elementos indicativos da mensuração
da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras
parcerias da mesma natureza, tais como cotações, tabelas de preços de associações profissionais,
publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público.

4.  DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

4.1. A  Organização  da  Sociedade  Civil,  para  prestação  de  contas  anual  ou  final,  deverá
apresentar os seguintes documentos:

a) Relatório Final de Execução do Objeto (Apenso 1 do presente Manual), no prazo de até 30
(trinta) dias, a contar do término da execução da parceria, prorrogável por até quinze dias, mediante
justificativa e solicitação prévia da Organização da Sociedade Civil, o qual deverá conter:

I - a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas; 

II - a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

III - os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de presença, fotos,
vídeos, entre outros; 

IV – os elementos que demonstrem os impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;

V - os elementos que demonstrem o grau de satisfação do público-alvo, que poderá ser indicado
por meio de pesquisa de satisfação, declaração de entidade pública ou privada local e declaração do
conselho de política pública setorial, entre outros; e

VI - os elementos que demonstrem a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão
do objeto;

VII – o comprovante de devolução de eventual saldo remanescente; 

VIII – a previsão de reserva de recursos para pagamento das verbas rescisórias. 

4.1.1. Para demonstração dos elementos de que tratam os incisos V a VII, da alínea a, do
item 4.1, a Organização do Sociedade Civil deverá se utilizar de documentos ou outros
meios previstos no plano de trabalho.

4.1.2. A critério do gestor da parceria, as exigências constantes nos incisos V a VII, da
alínea a, do item 4.1 poderão ser dispensadas quando a exigência for desproporcional à
complexidade da parceria ou ao interesse público, mediante prévia justificativa.

4.1.3. A  Organização  da  Sociedade  Civil  deverá  apresentar  justificativa  quando  não
conseguir alcançar as metas estabelecidas em seu Plano de Trabalho, conforme previsto no
inciso I, da alínea a, do item 4.1.
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4.1.4. O saldo remanescente de que trata o inciso VIII, da alínea a, do item 4.1, deverá
ser devolvido ao CAU/PR, por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da
parceria, inclusive no que se refere aos saldos financeiros provenientes das receitas obtidas
das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de
imediata  instauração  de  tomada  de  contas  especial  do  responsável,  providenciada  pela
autoridade competente do órgão.

IX – análise crítica referente aos entraves encontrados, visando futura multiplicação (indução) do
projeto desenvolvido, nos termos do item 1.1.8 do Edital.

4.2. Quando a organização da sociedade civil não comprovar o alcance das metas ou quando
houver evidência de existência de ato irregular, o CAU/PR exigirá a apresentação de Relatório
Final de Execução Financeira  (Apenso 2 do presente Manual), no prazo de até 60 (trinta) dias,
contados de sua notificação, conforme estabelecido no instrumento de parceria, prorrogável por até
quinze dias, mediante justificativa e solicitação prévia da Organização da Sociedade Civil, o qual
deverá conter:

I - a relação das receitas e despesas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que possibilitem
a comprovação da observância do plano de trabalho;

II  -  o  comprovante  da devolução do saldo remanescente  da conta  bancária  específica,  quando
houver; 

III - o extrato da conta bancária específica; 

IV -  memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso;

V - a relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; e

VI - cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, com data do
documento,  valor,  dados  da  Organização  da  Sociedade  Civil  e  do  fornecedor  e  indicação  do
produto ou serviço.

4.2.1. A memória de cálculo referida no inciso IV do item 4.2, a ser apresentada pela
organização da sociedade civil, deverá conter a indicação do valor integral da despesa e o
detalhamento da divisão de custos, especificando a fonte de custeio de cada fração, com
identificação do número e do órgão ou entidade da parceria,  vedada a duplicidade ou a
sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa.

4.3. Nos casos em que a vigência da parceria seja superior a um ano, é obrigatória a prestação
de contas anual, no prazo de até trinta dias, após o término de cada período de 12 (doze) meses de
duração da parceria, contados da primeira liberação de recursos para sua execução, nos termos dos
§§ 1º e 2º, do art. 59, do Decreto 8.726, de 2016, o qual será tratado em item específico deste
Manual. 

5. DA ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL

5.1  A análise da prestação de contas final pelo CAU/PR será formalizada por meio de parecer
técnico conclusivo, a ser emitido pelo gestor da parceria, que deverá verificar o cumprimento do
objeto e o alcance das metas previstas no plano de trabalho e considerará:

I - o Relatório Final de Execução do Objeto;

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná.
Sede Av. Nossa Senhora da Luz, 2.530, CEP 80045-360 – Curitiba-PR.  Fone: 41 3218-0200

Cascavel: Rua Manoel Ribas, 2.720, CEP 85810-170 - Fone: 45 3229-6546 | Londrina: Rua Paranaguá, 300, Sala 5, CEP 86020-030 -  Fone: 43 3039-0035 |
Maringá: Av. Nóbrega, 968, Sala 3, CEP 87014-180 - Fone: 44 3262-5439 | Pato Branco: Rua Itabira, 1.804, CEP 85504-430 - Fone: 46 3025-2622



7 de 11

II - os Relatórios Parciais de Execução do Objeto, para parcerias com duração superior a um ano; 

III - relatório de visita técnica in loco, quando houver; e

IV - relatório técnico de monitoramento e avaliação, quando houver.

5.1.1. Além da análise do cumprimento do objeto e do alcance das metas previstas no
plano  de  trabalho,  o  gestor  da  parceria,  em seu  parecer  técnico,  avaliará  os  efeitos  da
parceria, devendo mencionar os elementos de que trata o § 1º do art. 55, do Decreto 8.726,
de 2016.

5.2. A Organização  da  Sociedade Civil  deverá  apresentar  os  documentos  de que tratam os
incisos I e II do item anterior, nos seguintes prazos:

I - o Relatório Final de Execução do Objeto, no prazo de até trinta dias, contado do término da
execução da parceria, conforme estabelecido no instrumento de parceria, prorrogável por até quinze
dias, mediante justificativa e solicitação prévia da Organização da Sociedade Civil; e

II  -  o  Relatório Final  de  Execução Financeira,  no  prazo  de  até  sessenta  dias,  contado de sua
notificação, conforme estabelecido no instrumento de parceria, prorrogável por até quinze dias,
mediante justificativa e solicitação prévia da Organização da Sociedade Civil.

5.3.   O parecer técnico conclusivo da prestação de contas final embasará a decisão da autoridade
competente e deverá concluir pela:

I - aprovação das contas, quando constatado o cumprimento do objeto e das metas da parceria;

II  -  aprovação das contas  com ressalvas quando,  apesar  de cumpridos o objeto e  as metas da
parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte
em dano ao erário; ou 

III - rejeição das contas que ocorrerá nas seguintes hipóteses:

a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidos no plano de trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; ou
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

5.4. A decisão sobre a prestação de contas final caberá ao Presidente do CAU/PR e será publicada
no sítio eletrônico do Conselho e na imprensa oficial.

5.5. Da decisão sobre a prestação de contas final de que trata o subitem 5.3 deste manual poderá a
Organização da Sociedade Civil:

I - no prazo de 30 (trinta) dias contados da sua notificação, apresentar recurso ao Presidente do
CAU/PR, o qual, se não reconsiderar a decisão no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhará o recurso
ao Plenário do CAU/PR, para decisão final no prazo de 30 (trinta) dias; ou

II – no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável, no máximo, por igual período, sanar a
irregularidade ou cumprir a obrigação.

5.6. Encerrada a fase recursal, se mantida a decisão, o CAU/PR deverá:
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I - no caso de aprovação com ressalvas da prestação de contas, dar publicidade no sítio eletrônico
do CAU/PR das causas das ressalvas; e

II - no caso de rejeição da prestação de contas, notificar a Organização da Sociedade Civil para
que, no prazo de trinta dias:

a) devolva os  recursos  financeiros  relacionados com a irregularidade ou inexecução do objeto
apurada ou com a prestação de contas não apresentada; ou

b)  solicitar autorização ao CAU/PR para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio
de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho,
conforme  o  objeto  descrito  no  termo de  colaboração  ou  de  fomento  e  a  área  de  atuação  da
organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que
não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos

5.7. A autorização de que trata a alínea “b” do inciso II, do item 5.6 compete exclusivamente à
Presidente do CAU/PR, que deverá se pronunciar sobre a mesma no prazo de 30 (trinta) dias, não
podendo as ações compensatórias de interesse público ultrapassar a metade do prazo previsto para a
execução da parceria.

5.8. O não cumprimento das previsões contidas no inciso II do item 5.6, ensejará a instauração da
tomada  de  contas  especial,  nos  termos  da  legislação  vigente  e  o  registro  da  rejeição  da
prestação de contas e suas causas no sítio eletrônico do CAU/PR, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da rejeição.

5.9. O prazo para análise da prestação de contas final pelo CAU/PR é de 150 (cento cinquenta)
dias, que poderá ser prorrogado mediante justificativa por igual período, não podendo exceder o
limite de trezentos dias.

5.9.1 Caso o prazo limite máximo previsto no item 5.9, trezentos dias, transcorra sem que as
contas  tenham sido  apreciadas  pelo CAU/PR,  a  Organização  da  Sociedade  Civil  poderá
participar  de  outros  chamamentos  públicos,  celebrar  novas  parcerias,  sem  prejuízos  da
aplicação  posterior,  pelo  CAU/PR,  de  medidas  saneadoras,  punitivas  ou  destinadas  a
ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos.

5.10. Os  débitos  a  serem  restituídos  pela  Organização  da  Sociedade  Civil  serão  apurados
mediante atualização monetária, acrescido de juros calculados da seguinte forma:

I - nos casos em que for constatado dolo da Organização da Sociedade Civil ou de seus prepostos,
os juros serão calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual
período de inércia do CAU/PR quanto ao prazo de análise da prestação de contas; e

II - nos demais casos, os juros serão calculados a partir:

a) do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação da Organização da Sociedade Civil ou de
seus prepostos para restituição dos valores ocorrida no curso da execução da parceria; ou

b) do término da execução da parceria, caso não tenha havido a notificação de que trata a alínea
“a” deste inciso, com subtração de eventual período de inércia da administração pública federal
quanto ao prazo de análise da prestação de contas.

5.10.1  Os débitos de que trata o caput observarão juros equivalentes à taxa referencial do
Sistema  Especial  de  Liquidação  e  de  Custódia  -  Selic  para  títulos  federais,  acumulada
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mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de um por cento no mês
de pagamento.

6. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

6.1.  Nas parcerias  com vigência superior  a um ano,  a Organização da Sociedade Civil  deverá
apresentar  prestação  de  contas  anual  para  fins  de  monitoramento  do  cumprimento  das  metas
previstas no plano de trabalho.

6.2.  A prestação de contas anual deverá ser apresentada no prazo de até trinta dias após o fim de
cada exercício, conforme estabelecido no instrumento da parceria.

6.3.  Para  fins  do disposto no item 6.2,  considera-se  exercício cada período de doze meses  de
duração da parceria, contado da primeira liberação de recursos para sua execução. 

6.4.   A prestação de contas anual consistirá na apresentação do Relatório Parcial de Execução do
Objeto, que deverá observar o disposto no item 4.1, “a”, do presente Manual.

6.5. Na hipótese de omissão no dever de prestação de contas anual, o gestor da parceria notificará a
Organização da Sociedade Civil para, no prazo de quinze dias, apresentar a prestação de contas.

6.6.Se persistir a omissão de que trata o § 4º, aplica-se o disposto no  § 2º do art. 70 da Lei nº
13.019, de 2014.

6.7.   A análise  da prestação de contas  anual  será  realizada por  meio da produção de relatório
técnico de monitoramento e avaliação, considerados os parâmetros a serem definidos pelo CAU/PR
e, a qualquer momento, nos seguintes casos:

I - for identificado o descumprimento injustificado do alcance das metas da parceria no curso das
ações de monitoramento e avaliação de que trata o art. 51 do Decreto n.º 8.726, de 2016; ou

II  -  for  aceita  denúncia  de  irregularidade  na  execução  parcial  do  objeto,  mediante  juízo  de
admissibilidade realizado pelo gestor.

6.8. A prestação  de  contas  anual  será  considerada  regular  quando,  da  análise  do  Relatório
Parcial de Execução do Objeto, for constatado o alcance das metas da parceria. 

6.9. Na hipótese de não comprovação do alcance das metas ou quando houver evidência de
existência de ato irregular, o CAU/PR notificará a Organização da Sociedade Civil para apresentar,
no  prazo  de  até  trinta  dias,  Relatório  Parcial  de  Execução Financeira,  que  deverá  observar  o
disposto  no  item  4.2  do  presente  Manual  e  subsidiará  a  elaboração  do  relatório  técnico  de
monitoramento e avaliação.

6.10.   Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar irregularidade
ou inexecução parcial do objeto, o gestor da parceria notificará a Organização da Sociedade Civil
para, no prazo de trinta dias:

I - sanar a irregularidade;

II - cumprir a obrigação; ou 

III - apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou cumprimento
da obrigação.
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6.10.1.   O gestor avaliará o cumprimento do disposto no item 6.10 e atualizará o relatório
técnico de monitoramento e avaliação, conforme o caso.

6.10.2.  Serão  anotados  no  relatório  técnico  de  monitoramento  e  avaliação  valores
relacionados a metas descumpridas sem justificativa suficiente. 

6.11. Na hipótese do item 6.10.1, se persistir irregularidade ou inexecução parcial do objeto, o
relatório técnico de monitoramento e avaliação:

I - caso conclua pela continuidade da parceria, deverá determinar:

a) a devolução dos recursos financeiros relacionados à irregularidade ou inexecução apurada ou à
prestação de contas não apresentada; e

b) a retenção das parcelas dos recursos, nos termos do art. 34, do Decreto n.º 8.726, de 2016; ou

II - caso conclua pela rescisão unilateral da parceria, deverá determinar:

a) a devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou inexecução apurada ou à
prestação de contas não apresentada; e

b) a instauração de tomada de contas especial, se não houver a devolução de que trata a alínea “a”
no prazo determinado.

6.12.  O  relatório  técnico  de  monitoramento  e  avaliação  será  submetido  à  comissão  de
monitoramento e avaliação designada, que o homologará, no prazo de até quarenta e cinco dias,
contado de seu recebimento.

6.12.1. O gestor da parceria deverá adotar as providências constantes do relatório técnico de
monitoramento e avaliação homologado pela comissão de monitoramento e avaliação. 

6.13. As sanções previstas no Capítulo VIII do Decreto 8.726, de 2016, poderão ser aplicadas
independentemente das providências adotadas de acordo com o subitem 6.12.1. 

7.  IRREGULARIDADES FREQUENTES

 Saque  total  ou  parcial  dos  recursos  do  Termo  de  Fomento  sem  levar  em  conta  o
cronograma físico-financeiro de execução do objeto; 

 Saque dos recursos para pagamento de despesas em espécie, sem que haja autorização para
isso e /ou justificativa;

 Utilização de recursos para finalidade diferente daquela prevista no Termo de Fomento;

 Transferência de recursos da conta corrente específica para outras contas da entidade;

 Falta de conciliação entre os débitos em conta, os pagamentos efetuados;

 Alteração do objeto do Termo de Fomento (projeto original) sem autorização prévia;

 Aquisição de bens ou execução de obras com preços superiores aos praticados no mercado;

 Falta de cotação prévia de preços no mercado;

 Utilização da Logomarca sem a aprovação prévia do CAU/PR;
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 Não entrega  no  prazo da  Documentação  de  Habilitação  Fiscal  ou não comprovada ou
irregular;

 Entrega do Relatório após o prazo;  

 Não cumprimento dos itens encaminhados via notificação; 

 Na troca de representante  legal  (dirigente),  troca de endereço da entidade ou qualquer
alteração contratual,  não  envio da  documentação  para  confecção de Termo Aditivo  ao
Termo de Fomento. 
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